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EDITAL Nº 438/GR/UFFS/2024 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 355/GR/UFFS/2024 DE PROCESSO SELETIVO 

ESPECIAL PARA O CURSO DE GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 

INCLUSIVA SEGUNDA LICENCIATURA PARA OS CAMPI DE CHAPECÓ ERECHIM 

E LARANJEIRAS DO SUL 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública alteração do item 8 do EDITAL Nº 355/GR/UFFS/2024, do 

Processo Seletivo Especial para provimento de vagas no Curso de Graduação em Educação 

Especial Inclusiva - Segunda Licenciatura, para ingresso no segundo semestre letivo de 2024 nos 

Campi Chapecó, Erechim e Laranjeiras do Sul, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“8 CRONOGRAMA 

Atividade Datas 

Período de inscrições Das 8h do dia 30/05 até as 17h do dia 30/06/2024 

Homologação provisória das inscrições 01/07/2024 

Período para recurso Até 03/07/2024 

Homologação final das inscrições Até 04/07/2024 

Data da prova escrita 06/07/2024 

Divulgação provisória do resultado da prova escrita 15/07/2024 

Período de recursos 16/07/2024 

Divulgação final do resultado 18/07/2024 

Matrículas 
Chapecó e Erechim: a definir posteriormente. 

Laranjeiras do Sul: a definir posteriormente. 

Início das aulas As datas serão divulgadas posteriormente” (NR) 

 

Chapecó-SC, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

JOAO ALFFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0355

